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MEDIDA PROVISORIA N° 432, DE 27 DE
Senado chzde(alc e Miskas
Subsecretaria de Apoio as Comissges Mis Institui medidas de estimulo & liquidagdo ou
Recebidg en/ 74 1€ 8, as[jf;? 5~ regularizagdo de dividas originarias de operagées
%‘afm / estagiario de crédito rural e de crédito fundiario, e da outras
providéncias
TEXTO DA EMENDA

Inclua-se na Medida Proviséria n® 432, de 27 de maio de 2008, o seguinte artigo:

"Art. As instituicbes financeiras operadoras de crédito rural deverao ressarcir as
cooperativas de crédito, os valores descontados das contas correntes das
cooperativas a titulo de liquidagdo de créditos do PRONAF, repassados aos
associados em razdo de convénios ou contratos firmados.

§ 1°. O ressarcimento devera sera efetuado no prazo maximo de 30 (trinta) dias
a contar da solicitagido pela cooperativa.

§ 2° . O pedido de ressarcimento n&o implicara em qualquer restrigdo crediticia,
operacional ou contratual 4 cooperativa.”

JUSTIFICATIVA
Para que as cooperativas de crédito pudessem operar com o crédito rural,
principaimente PRONAF, firmaram convénios ou contratos com as instituicbes financeiras,
principaimente o Banco do Brasil, em que estas atuam como prestadoras de servico a
instituicdo financeira, com clausula de co-responsabilidade pelos créditos repassados aos
agricultores.

O mecanismo é simples. O cooperado pagaria o empréstimo na cooperativa, que
depositaria os recursos em sua conta corrente mantida na instituicio financeira, e esta debitaria
na conta da cooperativa o valor do crédito.

No entanto, o que se verifica é as instituicdes financeiras, arbitrariamente debitam na
conta da Cooperativa o valor que bem entendem sem antes comunicar & interessada. Assim,
por exemplo, somente no sistema CREHNOR existe um crédito de R$ 5,0 milhdes pendentes
de solugéo.

Sala da Comissao, em 03 de junho de 2008.

Depu' do Adéao Pretto
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